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PROJETO DE LEI Nº 010/2013, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2013.
DISCIPLINA A REALIZAÇÃO DE PEDÁGIOS BENEFICIENTES E BAZARES E DÁ PROVIDÊNCIAS.

L     E     I

Art. 1º. A realização de promoções beneficentes do tipo pedágio e bazares promovidos por entidades sem fins lucrativos e destinados a fins filantrópicos, no âmbito do Município, obedecerão ao disposto nesta Lei.

Art. 2º. As promoções de que tratam o Artigo anterior somente se efetivarão em vias e locais previamente definidos pelo Executivo e mediante requerimento das entidades legalmente constituídas, o que deverá se dar com antecedência máxima de 30 (trinta) dias e mínima de 15 (quinze) dias.

Parágrafo Único: Instruído o requerimento de solicitação a ser apresentado ao Prefeito Municipal para fins de autorização, a entidade anexará uma declaração de responsabilidade do Presidente em Exercício, acompanhada da prova de disponibilidade de apoio da Brigada Militar na realização do evento, requisitos estes obrigatórios para o deferimento do pedido e isenção de cobrança de taxas.
Art. 3º. O Executivo dará autorização escrita para a realização do pedágio ou bazar, determinando a via pública ou o local e o horário em que o mesmo se efetivará.

Art. 4º. É limitada a permissão da realização de um pedágio por mês e de dois dias de bazares por mês.
Art. 5º. A realização do pedágio ou bazar beneficente sem observância do disposto nesta Lei, implicará na imediata suspensão do mesmo, podendo a Administração Municipal requisitar as forças necessárias para tal fim.

Art. 6º. Revoga-se a Lei Municipal de nº 053, de 03 de julho de 1985.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
    MARCOS ERNANI SENGER,
       Prefeito Municipal.
                  Anthony Barrios Peres,                                       Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretário Municipal da Administração. 

                        Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 010/2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:
                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 010/2013, de 18 de fevereiro de 2013, que “DISCIPLINA A REALIZAÇÃO DE PEDÁGIOS BENEFICIENTES E BAZARES E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
                         A matéria visa organizar a regulamentação acerca dos diversos pedidos de bazares e pedágios que são organizados por entidades sem fins lucrativos e que têm como finalidade estatutária assistir, defender causas em favor de atividades de interesse comum e cujos recursos revertem em benefício da entidade ou de determinados grupos, mas sempre com fins de promover eventos solidários para arrecadação de doações de Solidariedade nas Campanhas de Agasalho, nas Festas de Natal e Bazares e Pedágio Temáticos com finalidade de angariar recursos em favor de esportes, educação, cultura, quando não atividades beneficentes por si.



A Administração recebe com frequência pedidos de solicitação destas promoções, mas necessita balizar a possibilidade de deferimento para que empresas não tenham prejuízo com a realização excessiva destes eventos.
                           Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos sua análise e subseqüente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Administração à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
